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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 35 da Medida Proviséria n° 458/2009, a seguinte redagao:

‘Art. 35 - Ficam transferidas do INCRA:

| - para o Conselho de Gerenciamento da Regularizagdo Fundiaria da Amazbnia
Legal, as competéncias para coordenar, normatizar e supervisionar o processo de
regularizag&o fundiaria de areas rurais e urbanas na Amazoénia Legal;

Il — para o Ministério do Desenvolvimento Agrario, as competéncias para expedir os titulos

de dominio ou de concessédo de direito real de uso correspondentes e efetivar a doagéo
prevista no paragrafo tnico do art. 21”.

Justificativa

A alteragao proposta para o art. 35, decorre de adequagao necessaria em razéo da
sugestdo de se criar o Conselho de Gerenciamento da Regularizacdo Fundiaria da
Amazébnia Legal. As competéncias inicialmente deslocadas para o Ministério do
Desenvolvimento Agrario, passam a ser divididas com o Conselho de

Gerenciamento da Regularizagao Fundiaria da Amazonia Legal.

Brasilia, 17 de Fevereiro de 2009
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